
20 APÊNDICE N.º 143 — II SÉRIE — N.º 211 — 3 de Novembro de 2005

por se encontrar acusado da prática de um crime de condução de
veículo  em  estado  de  embriaguez,  previsto  e  punido  pelo  artigo
292.° do Código Penal, praticado em 29 de Novembro de 2001, por
despacho de 16 de Setembro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por apresentação do arguido.

16 de Setembro de 2005. — A Juíza de Direito, Susana Marques
Madeira. — A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Cordéis.

TRIBUNAL DA COMARCA DO ENTRONCAMENTO

Aviso de contumácia n.º 10 229/2005 — AP. — O Dr. Mi-
guel Ferreira Vaz, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca  do  Entroncamento,  faz  saber  que,  no  processo  comum
(tribunal  singular),  n.º  619/01.2PBSTR,  pendente  neste  Tribunal
contra  a  arguida  Suzana  da  Silva,  de  nacionalidade  portuguesa,
nascido  em  4  de  Abril  de  1975,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 13817286, com domicílio na Rua Jacinto Marques Agostinho,
3, 1.º, 2330 Entroncamento, por se encontrar acusado da prática de
um crime de ofensa à  integridade física simples, previsto e punido
pelo artigo 143.º do Código Penal e artigo 210.º, n.º 1, do mesmo
Código, praticado em 16 de Junho de 1996, foi o mesmo declara-
do  contumaz,  em  10  de  Dezembro  de  2004,  nos  termos  do  arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção,  tem os  seguintes efeitos:  a  suspensão dos  termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  arti-
go 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou  em parte dos  seus bens,  nos  termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

16 de Setembro de 2005. — O Juiz de Direito, Miguel Ferreira
Vaz. — O Oficial de Justiça, Vítor Daniel Miguel P. da Guia.

Aviso de contumácia n.º 10 230/2005 — AP. — O Dr. Mi-
guel Ferreira Vaz, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca  do  Entroncamento,  faz  saber  que,  no  processo  comum
(tribunal  singular),  n.º  15/02.4TBENT,  pendente  neste  Tribunal
contra o arguido Flávio Manuel da Silva Fernandes, filho de Faus-
tino Fernandes dos Santos e de Maria da Silva Catroga, titular do
bilhete de identidade n.º 11296574, com domicílio na Rua Moinho
do Vento, Paço dos Negros, Fazendas de Almeirim. 2080 Almei-
rim, por se encontrar acusado da prática de um crime de burla qua-
lificada,  artigo 220.º, n.º 1,  alínea c), do Código Penal, praticado
em 19 de Maio de 2001, por despacho de 15 de Julho de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com  cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

19 de Setembro de 2005. — O Juiz de Direito, Miguel Ferreira
Vaz. — A Oficial de Justiça, Maria Goreti Padrão P. Pousa.

Aviso de contumácia n.º 10 231/2005 — AP. — A Dr.ª Carla
Rafael,  juiz  de  direito  da Secção Única  do Tribunal  da Comarca
do  Entroncamento,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular),  n.º  128/03.5PAENT,  pendente  neste  Tribunal  contra  a
arguida  Raimunda  Eliete  Sousa  Silva,  filho  de  Manuel  José  da
Silva  e  de  Josefa  de  Sousa  da  Silva,  de  nacionalidade  brasileira,
nascido  em  12  de  Maio  de  1975,  solteiro,  titular  do  passaporte
n.º CL-586843, com domicílio na Rua Infante de Sagres, 52,  rés-
-do-chão,  Entroncamento,  2330  Entroncamento,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de ofensa à integridade física sim-
ples, previsto e punido pelo artigo 143.º, n.º 1, do Código Penal,
praticado em 30 de Abril de 2003, foi o mesmo declarado contu-
maz,  em  19  de  Janeiro  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração

e  a proibição de obter  quaisquer documentos,  certidões ou  regis-
tos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

21 de Setembro de 2005. — A Juíza de Direito, Carla Rafael. —
A Oficial de Justiça, Amélia Delgado.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ESPINHO

Aviso de contumácia n.º 10 232/2005 — AP. — A Dr.ª Io-
landa Pereira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Espinho, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 479/03.9TAESP,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
António Adolfo Ferreira de Oliveira, filho de Adolfo Rodrigues de
Oliveira e de Ester Alves Ferreira, natural de Portugal, Santa Ma-
ria da Feira, Mozelos, Santa Maria da Feira, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 8 de Dezembro de 1947, viúvo, titular da iden-
tificação fiscal n.º 112955517, bilhete de  identidade n.º 760824 e
da licença de condução n.º P-199073, com domicílio na 11 E, Scat
Urban,  Grand-Yoff,  Dakar  Senegal,  por  se  encontrar  acusado  da
prática de quatro crimes de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto  e  punido  pelo  artigo  11.°,  n.º  l,  alínea  a),  do  Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97,  de  19  de  Novembro,  praticados  nos  dias  15  e  17  de
Março de 2003, por despacho de 23 de Setembro de 2005, profe-
rido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por se  ter apresentado.

26 de Setembro de 2005. — A Juíza de Direito, Iolanda Pereira. —
O Oficial de Justiça, Carlos Ferreira Castro.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ESPOSENDE

Aviso de contumácia n.º 10 233/2005 — AP. — A Dr.ª Pa-
trícia Madeira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Esposende, faz saber que, no processo comum (tribunal colec-
tivo), n.º 860/03.3GAEPS, pendente neste Tribunal contra o arguido
Sandu Danut Ciprian, filho de Nicolae Sandu e de Ana Varadi, de
nacionalidade romena, nascido em 28 de Setembro de 1978, casa-
do, com domicílio na Rua de São João, Guifões, 4450 Matosinhos,
por se encontrar acusado da prática de um crime de roubo, previsto
e  punido  pelos  artigos  210.º,  n.os  1  e  2,  alínea  b),  204.º,  n.º  2,
alínea a), e 202.º, alínea b),  todos do Código Penal, praticado em
14 de Agosto de 2003 foi o mesmo declarado contumaz, em 15 de
Setembro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em  juízo ou com a sua detenção,  tem os  se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
á  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Pro-
cesso  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

16 de Setembro de 2005. — A Juíza de Direito, Patrícia Madeira. —
A Oficial de Justiça, Lurdes Costa.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ÉVORA

Aviso de contumácia n.º 10 234/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Miguel  Abreu  da  Silva,  juiz  de  direito  de  Turno  no  Tribunal  da
Comarca  de  Évora,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
colectivo), n.º 1641/92.3TBEVR (ex. processo n.º 194/92, 1.º juízo,
1.ª Secção), pendente neste Tribunal contra o arguido Constantino
Dias  de Oliveira,  filho  de Domingos  Fernandes  de Oliveira  e  de
Maria de Jesus Dias da Silva, natural de Adaúfe, Braga, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 18 de Novembro de 1954, divor-
ciado, com domicílio na Estabelecimento Prisional de Santa Cruz
do Bispo, Matosinhos,  4450 Matosinhos,  por  ter  sido  condenado
por acórdão de 16 de Junho de 1997, pela prática de um crime de
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burla agravada, previsto e punido pelos artigos 313.º, n.º 1, e 314.º,
alínea a), do Código Penal de 1982, por despacho de 12 de Julho
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

22 de Agosto de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Miguel Abreu
da Silva. — A Oficial de Justiça, Palmira Maria Romaneiro.

Aviso de contumácia n.º 10 235/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Filomena V. V. P. Soares, juíza de direito do 1.º Juízo de Compe-
tência Criminal do Tribunal da Comarca de Évora, faz saber que,
no processo abreviado n.º 119/02.3GTEVR, pendente neste Tribu-
nal  contra  o  arguido  Marcelino  Jimenez  Alcon,  nascido  a  13  de
Setembro de 1954, natural de Madrid, Espanha, actualmente detido
no Estabelecimento Prisional de Faro, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de  Janeiro e
um crime de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º do
Código Penal, praticado em 20 de Maio de 2002, por despacho de
14 de Julho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

23 de Agosto de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Filomena
V. V. P. Soares. — A Oficial de Justiça, Maria Dias Daniel Morais.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ÉVORA

Aviso de contumácia n.º 10 236/2005 — AP. — O Dr. Ar-
mando  Manuel  da  Luz  Cordeiro,  juiz  de  direito  do  2.º  Juízo  de
Competência Criminal do Tribunal da Comarca de Évora, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 493/03.4TAEVR,
pendente  neste Tribunal  contra  o  arguido Fábio Luís Oliveira  de
Sousa,  filho de Devanir Oliveira Souza e de Ivanete Araújo Sou-
za, natural de Brasil, de nacionalidade brasileira, nascido em 7 de
Junho de 1975,  titular do passaporte n.º Cl 811943, com domicí-
lio na Rua Júlio Dinis, 2, Canaviais, 7000 Évora, por se encontrar
acusado da prática de um crime de desobediência, previsto e pu-
nido pelo artigo 158.º, n.os 1, alínea a), e 3, do Código da Estrada
(com  referência  ainda  ao  artigo  162.º,  n.º  1,  do mesmo diploma)
conjugado com o artigo 348.º,   n.º 1, alínea a), do Código Penal,
praticado em 2 de Agosto de 2003, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 30 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em  juízo ou com a  sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos  termos do artigo 320.° do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natu-
reza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a
proibição de obter bilhete de identidade, passaporte e cartão de con-
tribuinte, nem quaisquer registos ou certidões emitidos pelas con-
servatórias dos registos civis, prediais e comerciais bem como das
Juntas de Freguesia.

20 de Setembro de 2005. — O Juiz de Direito, Armando Manuel
da Luz Cordeiro. — A Oficial de Justiça, Maria Manuel Rosado.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FAFE

Aviso de contumácia n.º 10 237/2005 — AP. — O Dr. Sérgio
Afonso  C.  Pimentel,  juiz  de  direito  do  1.º  Juízo  do  Tribunal  da
Comarca de Fafe, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular),  n.º  189/04.0TAFAF,  pendente  neste Tribunal  contra  o  ar-
guido Armando Leite da Costa Fernandes,  filho de Albino Costa
Fernandes  e  de  Maria  Alberta  Leite  Carvalho,  de  nacionalidade
portuguesa, nascido em 22 de Fevereiro de 1975, casado, titular do
bilhete  de  identidade  n.º  11271615,  com  domicílio  na  Rua  José
Cardoso Vieira de Castro, 442, Fafe, 4820 Fafe, por se encontrar
acusado da prática de um crime de descaminho ou destruição ob-
jectos  colocados  sob  poder  público,  previsto  e  punido  pelo  arti-
go 355.º do Código Penal, praticado em 17 de Junho de 2002, por
despacho de 11 de Julho de 2005, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-

tir  daquela  data,  nos  termos do  artigo 337.º,  n.º  6,  do Código de
Processo Penal.

15 de Setembro de 2005. — O Juiz de Direito, Sérgio Afonso C.
Pimentel. — A Oficial de Justiça, Helena M. H. A. C. Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 10 238/2005 — AP. — O Dr. Sérgio
Afonso  C.  Pimentel,  juiz  de  direito  do  1.º  Juízo  do  Tribunal  da
Comarca  de  Fafe,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
colectivo),  n.º  63/98.7TBFAF,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido António Castro Alves, filho de José da Luz Oliveira Alves
e de Maria das Dores Castro, natural de Travassos, Fafe, nascido
em  1  de  Julho  de  1964,  casado,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 7106061,  com domicílio  na  16-Rue Dês Chataignires,  93470-
-Coubron, França, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de  contra  a  família,  artigo  248.º,  alínea b),  do Código Penal,
praticado em 15 de Outubro de 1996, por despacho de 26 de Se-
tembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se
ter apresentado.

27 de Setembro de 2005. — O Juiz de Direito, Sérgio Afonso C.
Pimentel. — A Oficial de Justiça, Helena M. H. A. C. Gonçalves.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FAFE

Aviso de contumácia n.º 10 239/2005 — AP. — O Dr. José
Manuel Monteiro Correia, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Fafe, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 272/97.6TBFAF (antigo n.º 348/97), pendente neste
Tribunal  contra  o  arguido  Alexandre  Freitas  Peixoto,  filho  de
Albertino Cardoso Peixoto e de Deolinda Silva Freitas, natural de
França, de nacionalidade portuguesa, nascido em 15 de Dezembro
de 1967, divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 1303052804,
com domicílio na Bairro Novo, Golães, 4820 Fafe, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de  falsificação de documen-
to, previsto e punido pelo artigo 228.º, n.º 1, alínea a) e n.º 2, do
Código Penal, na sua versão originária e 256.º, n.º 1, alínea a), e
n.º 3,  e  255.º  alínea  a),  ambos  do  Código  Penal  revisto  pelo
Decreto-Lei n.º 48/95, de 15 de Março, praticado em 30 de Maio
de 1995, por despacho de 20 de Setembro de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por prestação de termo de identidade
e  residência.

20  de  Setembro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  José Manuel
Monteiro Correia. — A Oficial de Justiça, Balbina Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 10 240/2005 — AP. — O Dr. José
Manuel Monteiro Correia, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Fafe, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular),  n.º  21/03.1TAFAF,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido  José Mário Fernandes  de Castro,  filho  de Manuel Mário
Castro  Noval  e  de  Maria  Arminda  Fernandes,  natural  de  Arões,
Santa  Cristina,  Fafe,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em
30  de  Agosto  de  1965,  casado,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 7790666, com domicílio na Rue de Paris, Bossy, St. Leger, 26,
Bis, 94470 Paris, por se encontrar acusado da prática de um crime
de  desobediência,  previsto  e  punido  pelo  artigo  348.º,  n.º  1,  alí-
nea a), do Código Penal, praticado em 2002, por despacho de 16 de
Setembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

20  de  Setembro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  José Manuel
Monteiro Correia. — A  Oficial  de  Justiça,  Fernanda Fernandes.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FARO

Aviso de contumácia n.º 10 241/2005 — AP. — O Dr. Joa-
quim Cruz,  juiz de direito do 1.º  Juízo de Competência Criminal
do Tribunal da Comarca de Faro,  faz  saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 55/96.0TBFAR pendente neste Tribu-
nal  contra  o  arguido  António  Manuel  da  Silva  Pessoa,  filho  de


